
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

O Secretariado Nacional do SINDETELCO, no cumprimento das disposições legais, enviou pré-avisos de 
Greve para todas as Empresas onde atua, nomeadamente Grupo CTT, Grupo PT, 
Empresas de Trabalho Temporário, Sector Gráfico e Media.  
 

O direito à greve encontra-se consagrado no artigo 57º da Constituição da 
República Portuguesa. É um direito fundamental dos trabalhadores. O direito à 
greve é irrenunciável. Todos os trabalhadores podem aderir à greve geral, 
independentemente do sector de atividade, público ou privado, da natureza da 
sua entidade patronal e da natureza do seu vínculo à entidade patronal e do facto 
de se encontrarem sindicalizados ou não.  
 

O aviso prévio de greve geral apresentado pela UGT cobre todos os trabalhadores 
por conta de outrem, não necessitando de avisos prévios, porque já o fizemos.  

 

O SINDETELCO defendeu a realização desta Greve, partilhando as preocupações de todos os trabalhadores 
num momento particularmente difícil na história do País que está a ser aproveitado para efetivar cortes 
cegos, com medidas de austeridade que esmagam os trabalhadores e as famílias portuguesas.  
 

APELAMOS A TODOS OS TRABALHADORES QUE ADIRAM A ESTA 

GREVE GERAL, NUMA DEMONSTRAÇÃO CLARA DE PROTESTO PELAS 

INJUSTAS MEDIDAS DO ORÇAMENTO DE ESTADO E PELA DEFESA  

DOS SEUS DIREITOS, SEUS POSTOS DE TRABALHO e seu futuro. 

 
 

COMUNICADO  39/SN/2011 

Lisboa, 17 de Novembro de 2011                                                                   O SECRETARIADO NACIONAL DO SINDETELCO 
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